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PLENÁRIO 
 

Prisão preventiva para fins de extradição e progressão de regime - 1 
Em face da peculiaridade do caso, o Plenário, por maioria, em questão de ordem suscitada pelo 

Ministro Ricardo Lewandowski (relator), indeferiu pedido de revogação de prisão preventiva para fins de 

extradição e, de ofício, concedeu “habeas corpus” para afastar a vedação de progressão de regime ao 

extraditando. Determinou, em consequência, que o juízo da execução da pena verifique se o apenado 

preenche os requisitos do art. 112 da LEP para que possa, eventualmente, autorizar a progressão para o 

regime semiaberto. Ponderou, ainda, comunicar o resultado do julgado ao Ministro da Justiça e à Presidente 

da República, titular das relações diplomáticas do País, porque a extradição nada mais seria do que um 

elemento dessas relações internacionais entre os Estados. Na espécie, em 14.4.2005, a Corte deferira 

extradição com a ressalva do art. 89 da Lei 6.815/1990 (“Quando o extraditando estiver sendo processado, 

ou tiver sido condenado, no Brasil, por crime punível com pena privativa de liberdade, a extradição será 

executada somente depois da conclusão do processo ou do cumprimento da pena, ressalvado, entretanto, o 

disposto no artigo 67”). Ocorre que o extraditando fora condenado, no Brasil, a 28 anos de reclusão e, desde 

31.12.2005, cumpre pena em regime fechado. Requerida, na origem, a progressão de regime, o pleito fora 

indeferido ao fundamento de que o deferimento de extradição do apenado obstaria a progressão de regime. 

O tribunal “a quo” registrou, ainda, que decisão diferente frustraria a execução penal e o próprio processo 

de execução, aliado ao risco de fuga do extraditando. 

Ext 947 QO/República do Paraguai, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.5.2014. (Ext-947) 
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Prisão preventiva para fins de extradição e progressão de regime - 2 
O STF aduziu que, a prevalecer a decisão do tribunal “a quo”, que indeferira a progressão de regime, 

o extraditando cumpriria a integralidade da pena em regime fechado. Apontou a peculiar situação dos autos, 

a salientar que a missão diplomática do país do extraditando teria sido notificada, porém, não poderia, seja 

no prazo da lei, seja no prazo do tratado bilateral de extradição, adotar providências para a remoção do 

súdito estrangeiro. Anotou que essa impossibilidade decorreria da existência de outro título jurídico 

legitimador da prisão, fundado na condenação penal imposta por autoridade judiciária brasileira. O 

Colegiado destacou que, se brasileiro fosse, com igual condenação, bastaria ao extraditando cumprir um 

sexto da pena — aproximadamente cinco anos de prisão — para fins de progressão de regime. No entanto, 

ele já teria cumprido nove anos em regime fechado. Asseverou que a exclusão do estrangeiro do sistema 

progressivo de cumprimento de pena conflitaria com princípios constitucionais, especialmente o da 

prevalência dos direitos humanos e o da isonomia (CF, artigos 4º, II, e 5º, caput, respectivamente). 

Sublinhou que decidir de forma diversa levaria à absurda situação de a prisão provisória na extradição 

tornar-se prisão com prazo indeterminado, a violar princípios constitucionais. Frisou que, na hipótese, 

estaria configurada situação de excesso de execução, nos termos do disposto no artigo 185 da LEP (“Haverá 

excesso ou desvio de execução sempre que algum ato for praticado além dos limites fixados na sentença, 

em normas legais ou regulamentares”), a onerar, de maneira injusta, o próprio “status libertatis” do 

extraditando. Vencidos, em parte, os Ministros Teori Zavascki e Marco Aurélio. O Ministro Teori Zavascki 

consignava que a extradição fora autorizada pelo STF e, seguida a fase executória, o Poder Executivo 

optara, ainda que silenciosamente, por executar a entrega do estrangeiro após cumprida a pena no Brasil. 

Vislumbrava que, feita essa escolha, o estrangeiro teria o direito de cumprir a pena segundo a legislação 

brasileira, inclusive em regime aberto, o que seria incompatível com a prisão preventiva. Defendia que a 

solução mais adequada seria revogar expressamente a prisão preventiva, porque desprovida de eficácia e 

incompatível com a execução ou a progressão. Salientava, também, a necessidade de comunicação, ao 

Ministro da Justiça, desse fato superveniente. O Ministro Marco Aurélio acrescentava que o extraditando 

pretenderia obter decisão declaratória no sentido de que a prisão preventiva não mais subsistiria. 

Ext 947 QO/República do Paraguai, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.5.2014. (Ext-947) 
 

 

Ascensão funcional e transposição: servidor público distrital e provimento derivado 
Ao reafirmar jurisprudência da Corte segundo a qual a ascensão e a transposição constituem 

formas inconstitucionais de provimento derivado de cargos por violarem o princípio do concurso público, 

o Plenário, em votação majoritária, julgou parcialmente procedente pedido formulado em ação direta para 

declarar a inconstitucionalidade dos artigos 8º e 17 da Lei 68/1989 e do art. 6º da Lei 82/1989, ambas do 

Distrito Federal. Os preceitos questionados dispõem sobre a possibilidade de provimento em carreira 

diversa por meio de ascensão e transposição de cargos. De início, o Colegiado assentou a competência do 

STF para exercer o controle concentrado de normas que tratam sobre organização de pessoal, tendo em conta 

a impossibilidade de se distinguir se a sua natureza seria municipal ou estadual. Em seguida, não conheceu do 

pleito no tocante à impugnação aos artigos 1º e 2º da Lei distrital 282/1992, porquanto eventual ofensa ao 

texto constitucional seria indireta, haja vista a necessidade de cotejo com outras normas infraconstitucionais. 

Reputou, ainda, prejudicada a análise do art. 3º da Lei distrital 66/1989 e do art. 6º da Lei distrital 83/1989 — 

ante a superveniente perda de objeto em face de revogações sucessivas —, bem assim do art. 1º da Lei distrital 

96/1990 — uma vez que o Tribunal já afirmara a constitucionalidade desse dispositivo no julgamento de 

outra ação direta. Vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que conferia interpretação conforme aos 

artigos 8º e 17 da Lei distrital 68/1989 e ao art. 6º da Lei distrital 82/1989. Ressalvava as situações jurídicas 

em que o ingresso do prestador de serviços ocorrera por meio de concurso público e aquelas cuja 

escolaridade exigida para os novos cargos fosse idêntica à do concurso público pretérito. 

ADI 3341/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 29.5.2014. (ADI-3341) 

 

REPERCUSSÃO GERAL 

Correção monetária e planos econômicos - 2 
O Plenário converteu em diligência julgamento conjunto de arguição de descumprimento de 

preceito fundamental e de recursos extraordinários em que se discute o direito a diferenças de correção 

monetária de depósitos em cadernetas de poupança, por alegados expurgos inflacionários decorrentes de 

diversos planos econômicos. A ADPF objetiva solver suposta controvérsia constitucional acerca da 

interpretação conferida aos efeitos decorrentes dos planos econômicos denominados Cruzado, Bresser, 

Verão, Collor I e Collor II. No RE 591.797/SP, a temática abrange os valores não bloqueados pelo Banco 

Central do Brasil - Bacen relativamente ao plano econômico Collor I. No RE 626.307/SP, a questão 
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envolvida diz respeito aos planos econômicos Bresser e Verão. No RE 631.363/SP, a discussão refere-se 

aos depósitos bloqueados pelo Bacen em relação ao plano econômico Collor I. Por fim, no RE 632.212/SP, 

a controvérsia alude a valores não bloqueados pelo Bacen, no tocante ao plano econômico Collor II — v. 

Informativo 730. A Corte acolheu proposta formulada pelo Ministro Ricardo Lewandowski para baixar os 

autos à Procuradoria Geral da República a fim de que seja proferida nova manifestação. No caso, o 

“parquet” requerera a emissão de novo parecer antes da análise de mérito dos processos, tendo em conta a 

assertiva da União quanto à existência de erros em perícia elaborada pelo órgão ministerial. O Ministro 

Ricardo Lewandowski mencionou que a conversão pleiteada encontraria respaldo no disposto no art. 11 da 

Lei 9.882/1999 (“Ao declarar a inconstitucionalidade de lei ou ato normativo, no processo de argüição de 

descumprimento de preceito fundamental, e tendo em vista razões de segurança jurídica ou de excepcional 

interesse social, poderá o Supremo Tribunal Federal, por maioria de dois terços de seus membros, restringir 

os efeitos daquela declaração ou decidir que ela só tenha eficácia a partir de seu trânsito em julgado ou de 

outro momento que venha a ser fixado”) e no art. 140 do RISTF (“O Plenário ou a Turma poderá converter 

o julgamento em diligência, quando necessária à decisão da causa”).  

ADPF 165/DF, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 28.5.2014. (ADPF-165) 

RE 591797/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 28.5.2014. (RE-591797) 

RE 626307/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 28.5.2014. (RE-626307) 

RE 631363/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 28.5.2014. (RE-631363) 

RE 632212/SP, rel. Min. Gilmar Mendes, 28.5.2014. (RE-632212) 
 

Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 1 
O Tribunal iniciou julgamento de recurso extraordinário em que se discute a possibilidade de 

imposição de efeitos extrapenais acessórios de sentença penal condenatória à transação penal prevista na 

Lei 9.099/1995. No caso, procedimento penal fora instaurado em desfavor do ora recorrente para apurar a 

prática de contravenção tipificada no art. 58 do Decreto-lei 3.668/1941 (“Explorar ou realizar a loteria 

denominada jogo do bicho, ou praticar qualquer ato relativo à sua realização ou exploração”). Por ocasião 

da lavratura do termo circunstanciado, a motocicleta de propriedade do investigado fora apreendida em 

virtude de suposto uso na execução do ilícito. Ocorre que o Ministério Público ofertara transação penal que, 

aceita pelo recorrente e integralmente cumprida, culminara em sentença extintiva da punibilidade, a qual, 

no entanto, impusera a perda do veículo anteriormente apreendido. O recorrente sustenta que somente a 

sentença condenatória seria capaz de produzir o confisco de bens como efeito automático. Além disso, 

alega: a) ofensa ao direito de propriedade, porquanto não observado o devido processo legal; e b) afronta 

ao princípio da presunção de inocência, uma vez que teriam sido aplicados à transação os efeitos 

equivalentes ao ato de confissão. 

RE 795567/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 29.5.2014. (RE-795567) 
 

Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 2 
Por considerar violadas as garantias constitucionais dos artigos 5º, XXII, LIV, LV e LVII, o 

Ministro Teori Zavascki (relator) deu provimento ao recurso. Destacou que a Lei 9.099/1995 introduziu no 

sistema penal brasileiro o instituto da transação penal, que permite a dispensa da persecução penal pelo 

magistrado em crimes de menor potencial ofensivo, desde que o suspeito da prática do delito concorde em 

se submeter, sem qualquer resistência, ao cumprimento de uma pena restritiva de direito ou multa que lhe 

tenha sido oferecida por representante do Ministério Público em audiência (art. 76). Assim, a lei relativizara, 

de um lado, o princípio da obrigatoriedade da instauração da persecução penal em crimes de ação penal pública 

de menor ofensividade, e, de outro, autorizara o investigado a dispor das garantias processuais penais que o 

ordenamento lhe confere. O relator aduziu que as consequências geradas pela transação penal seriam apenas 

as definidas no instrumento do acordo. Além delas, enfatizou que o único efeito acessório gerado pela 

homologação do ato estaria previsto no § 4º do art. 76 da Lei 9.099/1995 (“... registrada apenas para impedir 

novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos”). Observou que os demais efeitos penais e civis 

decorrentes das condenações penais não seriam constituídos (art. 76, § 6º). Asseverou, ainda, que a sanção 

imposta com o acolhimento da transação não decorreria de qualquer juízo estatal a respeito da culpabilidade 

do investigado. Tendo isso em conta, reputou que se trataria de um ato judicial homologatório. Salientou, 

também, que o juiz, em caso de descumprimento dos termos do acordo, não poderia substituir a medida 

restritiva de direito consensualmente fixada por uma pena privativa de liberdade compulsoriamente 

aplicada. 

RE 795567/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 29.5.2014. (RE-795567) 
 

Transação penal e efeitos próprios de sentença penal condenatória - 3 
O Ministro Teori Zavascki consignou que as consequências jurídicas extrapenais previstas nos 

parágrafos do art. 91 do CP, dentre as quais a do confisco de instrumentos do crime (art. 91, II, a) e de seu 
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produto ou de bens adquiridos com o seu proveito (art. 91, II, b), só poderiam ocorrer como efeito acessório, 

reflexo ou indireto de uma condenação penal. Enfatizou que, apesar de não possuírem natureza penal 

propriamente dita, não haveria dúvidas de que esses efeitos constituiriam drástica intervenção estatal no 

patrimônio dos acusados, razão pela qual sua imposição só poderia ser viabilizada mediante a observância 

de um devido processo, que garantisse ao acusado a possibilidade de exercer seu direito de resistência por 

todos os meios colocados à sua disposição. Afirmou que as medidas acessórias previstas no art. 91 do CP, 

embora incidissem “ex lege”, exigiriam juízo prévio a respeito da culpa do investigado, sob pena de 

transgressão ao devido processo legal. Registrou que a aplicação da medida confiscatória sem processo 

revelar-se-ia antagônica não apenas à acepção formal da garantia do art. 5º, LIV, da CF, como também ao 

seu significado material, destinado a vedar as iniciativas estatais que incorressem, seja pelo excesso ou pela 

insuficiência, em resultado arbitrário. Concluiu que, no caso, o excesso do decreto de confisco residiria no 

fato de que a aceitação da transação revertera em prejuízo daquele a quem deveria beneficiar (o 

investigado), pois produzira contra ele um efeito acessório — a perda da propriedade de uma motocicleta 

— que se revelara muito mais gravoso do que a própria prestação principal originalmente avençada 

(pagamento de cinco cestas de alimentos). Logo, o recorrente fora privado da titularidade de um bem sem 

que lhe fosse oportunizado o exercício dos meios de defesa legalmente estabelecidos. Após os votos dos 

Ministros Roberto Barroso, que realçou a licitude do bem apreendido, e Rosa Weber, ambos no mesmo 

sentido do relator, pediu vista dos autos o Ministro Luiz Fux. 

RE 795567/PR, rel. Min. Teori Zavascki, 29.5.2014. (RE-795567) 
 

 

 

PRIMEIRA TURMA 

Procedimento administrativo disciplinar e impedimento jurisdicional - 2 
Em conclusão de julgamento, a 1ª Turma, por maioria, denegou “habeas corpus” em que se discutia 

nulidade processual por suposto impedimento de desembargador integrante de órgão especial de tribunal, 

que julgara procedimento administrativo disciplinar contra magistrada — v. Informativo 742. No caso, o 

mesmo fato teria sido apreciado, primeiro, sob o ângulo administrativo e, depois, sob o criminal. A Turma 

asseverou que o rol do art. 252 do CPP seria taxativo e deveria ser interpretado de modo restritivo (“Art. 

252. O juiz não poderá exercer jurisdição no processo em que: I - tiver funcionado seu cônjuge ou parente, 

consangüíneo ou afim, em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, como defensor ou advogado, 

órgão do Ministério Público, autoridade policial, auxiliar da justiça ou perito; II - ele próprio houver 

desempenhado qualquer dessas funções ou servido como testemunha; III - tiver funcionado como juiz de 

outra instância, pronunciando-se, de fato ou de direito, sobre a questão; IV - ele próprio ou seu cônjuge ou 

parente, consangüíneo ou afim em linha reta ou colateral até o terceiro grau, inclusive, for parte ou 

diretamente interessado no feito”). Explicitou que o inciso III do referido dispositivo trataria de instância 

judicial e que o julgador — mesmo que tivesse tido contato com provas ou analisado a circunstância sob a 

perspectiva do processo administrativo ou civil — poderia e deveria se ausentar de si mesmo para julgar. 

Enfatizou que esse primeiro contato não contaminaria uma análise jurisdicional posterior, na qual seria 

aplicado outro arcabouço jurídico com ampla defesa e contraditório. Em voto-vista, o Ministro Roberto 

Barroso acresceu que, ainda que em determinados Estados-membros fosse admissível impedir a 

participação de determinado desembargador no julgamento criminal por haver participado do processo 

administrativo, tendo em conta a quantidade de juízes de 2º grau, isso apenas seria possível em poucas 

unidades da federação, que contariam com efetivo expressivo de magistrados. Dessa forma, o mesmo 

entendimento não poderia ser aplicado aos demais Estados-membros por uma impossibilidade prática, 

exceto se admitido que toda punição a envolver instância administrativa e instância judicial desaguasse no 

STF, o que não seria viável. Vencida a Ministra Rosa Weber, que concedia a ordem por vislumbrar que 

haveria nulidade em decorrência do impedimento, cuja razão de ser diria respeito à presunção absoluta de 

que, por ter conhecido os fatos sob outra ótica, o julgador não deveria participar de um juízo condenatório 

com relação aos mesmos fatos.  

HC 120017/SP, rel. Min. Dias Toffoli, 27.5.2014. (HC-120017) 
 

 

Polícia civil do DF: extensão de gratificação e legitimidade passiva da União - 2 
A União tem legitimidade para figurar como parte passiva em ação na qual integrante da Polícia 

Civil do Distrito Federal reivindica a extensão de gratificação recebida por policiais federais. Por 

conseguinte, compete à justiça federal processar e julgar o feito. Essa a orientação da 1ª Turma que, em 

conclusão de julgamento e por maioria, proveu recurso extraordinário — v. Informativo 737. Prevaleceu o 

voto do Ministro Roberto Barroso. Afirmou que não apenas a competência legislativa em relação aos 

policiais do Distrito Federal seria da União, como também o ônus financeiro. O Ministro Luiz Fux 
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acrescentou que haveria previsão constitucional expressa no sentido de que competiria à União manter a 

Polícia Civil do Distrito Federal. Assentou que, se por regra constitucional, o ônus financeiro relacionado 

àquele órgão seria da União, toda ação que buscasse modificar esse ônus seria, consequentemente, de 

competência da justiça federal. Vencido o Ministro Marco Aurélio (relator), que desprovia o recurso.  

Reputava não se poder confundir a cláusula do inciso XIV do art. 21 da CF, que prevê a competência da 

União para organizar e manter a polícia civil, com relação jurídica a envolver servidores e o Distrito Federal. 

Precedente citado: SS 1.154/DF (DJU de 6.6.1997).  

RE 275438/DF, rel. orig. Min. Marco Aurélio, red. p/ o acórdão Min. Roberto Barroso, 27.5.2014. 

(RE-275438) 
 

 

 

SEGUNDA TURMA 

Crime doloso contra a vida e vara especializada 
A 2ª Turma conheceu, em parte, de “habeas corpus” e, na parte conhecida, denegou a ordem para 

assentar a legalidade de distribuição, e posterior redistribuição, de processo alusivo a crime doloso contra a 

vida. Na espécie, o paciente fora denunciado pela suposta prática de homicídio, perante vara especializada de 

violência doméstica e familiar contra a mulher. Após a pronúncia, os autos foram redistribuídos para vara do 

tribunal do júri. De início, a Turma anotou que, com o advento da Lei 11.340/2006 (Lei Maria da Penha), o 

tribunal local criara os juizados de violência doméstica e familiar contra a mulher, inclusive na comarca em 

que processado o paciente. Destacou resolução do mesmo tribunal, segundo a qual, na hipótese de crimes 

dolosos contra a vida, a competência dos aludidos juizados estender-se-ia até a fase do art. 421 do CPP, ou 

seja, até a conclusão da instrução preliminar e a pronúncia. Frisou que, nos casos de crimes dolosos contra a 

vida, a instrução e a pronúncia não seriam privativas do presidente do tribunal do júri, e a lei poderia atribuir 

a prática desses atos a outros juízes. Sublinhou que somente após a pronúncia a competência seria deslocada 

para a vara do júri, onde ocorreria o julgamento. Reputou que a distribuição da ação penal em análise ocorrera 

nos termos da legislação vigente à época da prática do ato. Não haveria razão, portanto, para que o feito fosse 

inicialmente distribuído à vara do júri. Enfatizou que tanto a criação das varas especializadas de violência 

doméstica e familiar contra a mulher, quanto a instalação da vara do tribunal do júri, teriam sido realizadas 

dentro dos limites constitucionais (CF, art. 96, I, a). A Turma rememorou, ainda, jurisprudência da Corte no 

sentido de que a alteração da competência dos órgãos do Poder Judiciário, por deliberação dos tribunais, não 

feriria os princípios constitucionais do devido processo legal, do juiz natural e da “perpetuatio jurisdictionis”. 

Por fim, no que concerne a alegações referentes à atuação da promotoria no processo em que pronunciado o 

paciente, a Turma não conheceu do pedido, sob pena de supressão de instância. 

HC 102150/SC, rel. Min. Teori Zavascki, 27.5.2014. (HC-102150) 
 

 

Sessões Ordinárias Extraordinárias Julgamentos 

Pleno 28.5.2014 29.5.2014 81 

1ª Turma 27.5.2014 — 244 

2ª Turma 27.5.2014 — 101 
 

R E P E R C U S S Ã O  G E R A L 
DJe de 26 a 30 de maio de 2014 

 

 

Decisões Publicadas: 2 
 

C L I P P I N G  D O  D JE 
26 a 30 de maio de 2014 

*noticiado no Informativo 746 
 

 

HC N. 108.748-ES 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. DENÚNCIA OFERECIDA E RECEBIDA ANTES DE ENCERRADAS INVESTIGAÇÕES EM 

INQUÉRITO JUDICIAL INSTAURADO PARA APURAR OS MESMOS FATOS OBJETO DA DENÚNCIA. POSTERIOR 
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ARQUIVAMENTO DO INQUÉRITO POR ATIPICIDADE DE CONDUTA DO PACIENTE. AUSÊNCIA DE JUSTA CAUSA 
SUPERVENIENTE. TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. POSSIBILIDADE. ORDEM CONCEDIDA. 

I - Falta de justa causa à ação penal iniciada antes de encerradas as investigações em sede de inquérito instaurado para apurar os 

mesmos fatos e arquivado por decisão judicial, ante a constatação de atipicidade da conduta do paciente. 
II - O trancamento da ação penal, em habeas corpus, constitui medida excepcional que só deve ser aplicada nos casos de manifesta 

atipicidade de conduta, presença de causa de extinção da punibilidade ou ausência de indícios mínimos de autoria e materialidade 

delitivas. 
III - Na situação sob exame, verifica-se a atipicidade da conduta do paciente, constatada no Inquérito 333, que tramitou o Superior 

Tribunal de Justiça. 

IV - Ordem concedida para trancar a ação penal. 
 

HC N. 114.422-RS 

RELATOR: MIN. GILMAR MENDES 

Habeas corpus. 2. Execução penal. Falta grave (fuga). 3. PAD não homologado, ao fundamento de não ter sido observado o prazo 
máximo de conclusão previsto no Regimento Disciplinar Penitenciário do Estado do Rio Grande do Sul (prazo de 30 dias). 4. A 

jurisprudência do STF é no sentido de que, diante da ausência de norma específica quanto à prescrição da infração disciplinar, 

utiliza-se, por analogia, o Código Penal (HC 92.000/SP, Rel. Min. Ricardo Lewandowski, 1ª Turma, DJe 30.11.2007). 5. Quanto ao 
prazo de 30 dias para o encerramento do PAD, esta Corte já considerou que compete privativamente à União legislar sobre direito 

penal (HC 97.611/RS, Rel. Min. Eros Grau, 2ª Turma, DJe 7.8.2009). 6. Ordem denegada. 

*noticiado no Informativo 745 
 

HC N. 117.923-SP 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: HABEAS CORPUS. INTERPOSIÇÃO SIMULTÂNEA DE RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS E DESTE 
WRIT CONTRA  ACÓRDÃO PROFERIDO PELO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. VEICULAÇÃO DE IDÊNTICA 

MATÉRIA EM AMBOS. JULGAMENTO DO RECURSO ORDINÁRIO. PREJUDICIALIDADE DO HC. 

I –  No caso sob exame, a defesa impetrou habeas corpus originário paralelamente à interposição de recurso ordinário, suscitando as 
mesmas questões em ambos. Assim, com vistas a prestigiar o sistema recursal vigente, que prevê, contra acórdão proferido pelo STJ 

em habeas corpus, o recurso ordinário em habeas corpus, conhece-se do recurso, mesmo que distribuído em momento posterior à 
distribuição da impetração originária. 

II – Apreciadas todas as alegações postas pela defesa no julgamento do RHC, fica prejudicada esta impetração e, por conseguinte, 

revogada a liminar concedida. 
III – Habeas Corpus prejudicado, com a revogação da liminar concedida. 
 

RHC N. 118.625-SP 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: PENAL E PROCESSUAL PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS.  RECORRENTE CONDENADO 

PELO DELITO DE ESTELIONATO. PENA REDIMENSIONADA PELO STJ EM HC IMPETRADO EM FAVOR DO 

RECORRENTE. MANUTENÇÃO DE REGIME PRISIONAL MAIS GRAVOSO. FUNDAMENTAÇÃO. INOVAÇÃO. 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. DOSIMETRIA. DESLOCAMENTO DE CIRCUNSTÂNCIA JUDICIAL, DA PRIMEIRA 

PARA A SEGUNDA FASE DA FIXAÇÃO DA PENA. AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE MANIFESTA. RECURSO 

PARCIALMENTE PROVIDO.  
I –  No caso sob exame, o juízo sentenciante fixou o regime inicial semiaberto ao recorrente exclusivamente em razão da quantidade 

de pena imposta. 

II – O Superior Tribunal de Justiça, ao analisar habeas corpus manejado pela defesa, concedeu parcialmente a ordem, para 
redimensionar a reprimenda imposta ao recorrente para 3 anos, 1 mês e 10 dias de reclusão. Todavia, manteve o regime inicial 

semiaberto, aduzindo, para tanto, argumentos não utilizados pelo magistrado sentenciante. 

III – Não agiu bem a Corte Superior ao inovar a fundamentação para justificar a manutenção do regime inicial semiaberto e negar a 
substituição da pena privativa de liberdade por restritiva de direitos, no âmbito de habeas corpus manejado em favor do recorrente. 

IV – Não merece censura o acórdão impugnado no ponto em que destacou que “o magistrado singular não se reportou a qualquer 

conduta do paciente capaz de caracterizar a circunstância agravante em análise, quais sejam, a promoção ou organização da 
cooperação no crime, ou a direção de atividade dos demais agentes, ressaltando, apenas, a maior reprovabilidade da sua atuação 

no planejamento e execução do delito, em comparação ao papel desempenhado pelo corréu que também foi condenado”. 

V – Após o redimensionamento realizado pelo STJ, a pena-base imposta ao recorrente restou fixada em 2 anos e 8 meses de reclusão, 
num intervalo que varia de 2 a 12 anos, o que não extrapola os limites da proporcionalidade e da razoabilidade, não havendo, a meu 

ver, flagrante ilegalidade ou teratologia que justifiquem o provimento do recurso.  

VI – Recurso parcialmente provido para determinar ao juízo sentenciante que, tendo em conta a nova quantidade de pena imposta ao 
recorrente, fixe – motivadamente – o regime inicial de cumprimento da reprimenda, bem como analise o preenchimento dos requisitos 

previstos no art. 44 do Código Penal e, em caso positivo, proceda à substituição da pena privativa de liberdade por sanção restritiva 

de direitos. 
 

 

AG. REG. NO RE N. 594.410-RS 

RELATOR: MIN. DIAS TOFFOLI 

EMENTA: Agravo regimental no recurso extraordinário. Administrativo. Concurso público. Prequestionamento. Ausência. 

Prazo de validade. Prorrogação.  Ato discricionário. Reexame de cláusulas editalícias e de fatos e provas. Impossibilidade. 

Precedentes. 
1. Não se admite o recurso extraordinário quando os dispositivos constitucionais que nele se alega violados não estão devidamente 
prequestionados. Incidência das Súmulas nºs 282 e 356/STF. 

2. A Corte tem reconhecido a discricionariedade da Administração pública no tocante à prorrogação do prazo de validade de concursos 

públicos. 
3. Inadmissível, em recurso extraordinário, a análise de cláusulas editalícias e o reexame do conjunto fático-probatório da causa. 

Incidência das Súmulas nºs 454 e 279/STF. 

4. Agravo regimental não provido. 
 

Ext N. 1.333-DF 

RELATORA: MIN. ROSA WEBER 
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EMENTA: EXTRADIÇÃO INSTRUTÓRIA. TRÁFICO DE DROGAS SINTÉTICAS E ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA. 
CONCORDÂNCIA DO EXTRADITANDO. CONTROLE DA LEGALIDADE. DUPLA INCRIMINAÇÃO CONFIGURADA. 

PRESCRIÇÃO. INOCORRÊNCIA. INEXISTÊNCIA DE ÓBICES LEGAIS À EXTRADIÇÃO. ENTREGA CONDICIONADA À 

ASSUNÇÃO DE COMPROMISSOS.   
1. Pedido de extradição formulado pelo Governo do Reino dos Países Baixos que atende os requisitos da Lei 6.815/1980 e do Tratado 

de Extradição específico.  

2. A concordância defensiva com o pleito extradicional não afasta o controle da legalidade por este Supremo Tribunal Federal. 
Precedentes. 

3. Crimes de produção, fabricação, processamento, beneficiamento, posse e transporte de drogas, além de participação em organização 

criminosa, nos termos da Lei Holandesa de Entorpecentes, que correspondem aos crimes previstos nos arts. 33 e 35 da Lei 
11.343/2006. Dupla incriminação atendida. 

4. Inocorrência de prescrição e inexistência de óbices legais. 

5. Irrelevância da ausência do texto legal estrangeiro referente à prescrição, quando, excepcionalmente, demonstrada sua inocorrência. 
Precedente.  

6. O compromisso de detração da pena, considerando o período de prisão decorrente da extradição, deve ser assumido antes da entrega 

do preso, não obstando a concessão da extradição. O mesmo é válido para os demais compromissos previstos no art. 91 da Lei nº 
6.815/1980. 

7. Extradição deferida. 
 

HC N. 106.325-RS 

RELATOR: MIN. ROBERTO BARROSO 

Ementa: HABEAS CORPUS IMPETRADO CONTRA DECISÃO MONOCRÁTICA DE MINISTRO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. CRIME DE 

PORTE ILEGAL DE ARMA DE FOGO. TEMPESTIVIDADE DO RECURSO INTERPOSTO PELA DEFESA.  ILEGALIDADE FLAGRANTE. 1. O 
entendimento majoritário da Primeira Turma do Supremo Tribunal Federal é no sentido de que o habeas corpus “é incabível quando 

endereçado em face de decisão monocrática que nega seguimento ao writ, sem a interposição de agravo regimental” (HC 113.186, 

Rel. Min. Luiz Fux). 2. As peculiaridades da causa revelam a tempestividade dos recursos interpostos pela parte impetrante. 3. Habeas 
Corpus extinto sem resolução de mérito por inadequação da via processual. Ordem concedida de ofício para determinar que o Superior 

Tribunal de Justiça prossiga no exame do agravo de instrumento.   
 

HC N. 108.715-RJ 

RELATOR: MIN. MARCO AURÉLIO 

HABEAS CORPUS – JULGAMENTO POR TRIBUNAL SUPERIOR – IMPUGNAÇÃO. A teor do disposto no artigo 102, inciso II, 
alínea “a”, da Constituição Federal, contra decisão, proferida em processo revelador de habeas corpus, a implicar a não concessão da 

ordem, cabível é o recurso ordinário. Evolução quanto à admissibilidade do substitutivo do habeas corpus. 

TIPO PENAL – NORMATIZAÇÃO. A existência de tipo penal pressupõe lei em sentido formal e material.  
LAVAGEM DE DINHEIRO – LEI Nº 9.613/98 – CRIME ANTECEDENTE. A teor do disposto na Lei nº 9.613/98, há a necessidade 

de o valor em pecúnia envolvido na lavagem de dinheiro ter decorrido de uma das práticas delituosas nela referidas de modo exaustivo. 

LAVAGEM DE DINHEIRO – ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA E QUADRILHA. O crime de quadrilha não se confunde com o de 
organização criminosa, até hoje sem definição na legislação pátria.  

*noticiado no Informativo 721 
 

RE N. 549.560-CE 

RELATOR: MIN. RICARDO LEWANDOWSKI 

EMENTA: PENAL. RECURSO EXTRAORDINÁRIO. AÇÃO PENAL. FORO POR PRERROGATIVA DE FUNÇÃO. 

DESEMBARGADOR DO ESTADO DO CEARÁ. EX-PRESIDENTE E EX-CORREGEDOR GERAL DO TRIBUNAL DE 
JUSTIÇA. COMPETÊNCIA PARA JULGAMENTO. DESLOCAMENTO PARA O PRIMEIRO GRAU DE JURISDIÇÃO. 

SÚMULAS 394 E 451 DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. INAPLICABILIDADE. PROVIMENTO VITALÍCIO. GARANTIA 

CONFERIDA AOS SERVIDORES DA ATIVA PARA PERMANECEREM NO CARGO. RECURSO IMPROVIDO. 
I – A vitaliciedade é garantia inerente ao exercício do cargo pelos magistrados e tem como objetivo prover a jurisdição de 

independência e imparcialidade. 

II – Exercem a jurisdição, tão-somente, os magistrados na atividade, não se estendendo aos inativos o foro especial por prerrogativa 
de função. 

III – A aposentadoria do magistrado, ainda que voluntária, transfere a competência para processamento e julgamento de eventual 

ilícito penal para o primeiro grau de jurisdição. 
IV – Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

*noticiado no Informativo 659 
 

 

 

INOVAÇÕES LEGISLATIVAS 
26 a 30 de maio de 2014 

 

Medida Provisória nº 646, de 26.5.2014 - Altera a Lei no 9.503, de 23.9.1997, que institui o Código 

de Trânsito Brasileiro. Publicada no DOU em 27.5.2014, Seção 1, p. 1. 
 

Emenda Constitucional 79, de 27.5.2014 - Altera o art. 31 da Emenda Constitucional nº 19, de 

4.6.1998, para prever a inclusão, em quadro em extinção da Administração Federal, de servidores e policiais 

militares admitidos pelos Estados do Amapá e de Roraima, na fase de instalação dessas unidades federadas, 

e dá outras providências. Publicada no DOU em 28.5.2014, Seção 1, p. 1. 
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Lei nº 12.982, de 28.5.2014 - Altera a Lei no 11.947, de 16.6.2009, para determinar o provimento de 

alimentação escolar adequada aos alunos portadores de estado ou de condição de saúde específica. 

Publicada no DOU em 29.5.2014, Seção 1, p. 1. 
 

OUTRAS INFORMAÇÕES 
26 a 30 de maio de 2014 

 

Decreto nº 8.246, de 23.5.2014 - Promulga o Acordo entre o Governo da República Federativa do Brasil 

e o Governo da República da Colômbia sobre Facilitação para o Ingresso e Trânsito de seus Nacionais em 

seus Territórios, firmado em Brasília, em 21.8.2007. Publicado no DOU em 26.5.2014, Seção 1, p. 10. 
 

Decreto nº 8.253, de 26.5.2014 - Altera o Decreto nº 4.892, de 25.11.2003, que regulamenta a Lei 

Complementar nº 93, de 4.2.1998, para dispor sobre a concessão de financiamentos com recursos do Fundo 

de Terras e da Reforma Agrária. Publicado no DOU em 27.5.2014, Seção 1, p. 4. 
 

Decreto nº 8.256, de 26.5.2014 - Regulamenta o inciso V do caput do art. 17 da Lei no 8.629, de 

25.2.993, que dispõe sobre os créditos de instalação no programa de reforma agrária. Publicado no DOU 

em 27.5.2014, Seção 1, p. 4. 
 

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL (STF)  

Regulamentação – Serviço – Atendimento ao público  
Resolução nº 526/STF, de 22 de maio de 2014 – Regulamenta o serviço de atendimento não 

presencial prestado pelo Supremo Tribunal Federal ao público interno e externo e dá outras providências. 

Publicada no DJE/STF, n. 99, p. 1, em 26.5.2014. 

 

Tabela de custas – Tabela – Porte de remessa e retorno dos autos – Valor – Atualização  
Resolução nº 527/STF, de 26 de maio de 2014 – Dispõe sobre as Tabelas de Custas e a Tabela de Porte 

de Remessa e Retorno dos Autos e dá outras providências. Publicada no DJE/STF, n. 101, p. 1, em 28.5.2014. 
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